COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO (CLJR)

Parecer nº. 111/2016                
Objeto:     Projeto de Lei nº. 4.392/2016, que “Define o perímetro e logradouros que compõem o Bairro Residencial Sorriso”.
Autoria:      EXECUTIVO MUNICIPAL
Relator:      Vereador FRANCISCO CARLOS FRECHIANI
1. Relatório

                                  Chega a esta Comissão de Legislação, Justiça e Redação (CLJR) o Projeto de Lei nº. 4392, de 25 de maio de 2016 que “Define o perímetro e logradouros que compõem o Bairro Residencial Sorriso”.
Consoante a Mensagem n.º 491/2016, a proposta em questão é relevante pois, “de acordo com informações da Secretaria Municipal de Planejamento, ante o recente surgimento de bairros, faz-se necessária a delimitação do perímetro, bem como a definir os logradouros que compõem os mesmos.”
Também ressalta que o projeto tem o intuito de adequar as delimitações dos bairros às novas áreas acrescidas à área urbana, especialmente, as decorrentes de novos loteamentos, além de ajustar os limites dos bairros às regiões de planejamento da cidade.
	O Presidente da Câmara Municipal admitiu a tramitação e fez distribuir às comissões permanentes, conforme se infere do despacho prolatado.
      	Seguindo a ordem e sistemática adotada pela CLJR, coube a este Vereador a relatoria.
 
2. Razões

O projeto de lei em referência se enquadra na categoria legislativa de lei ordinária, porquanto o seu conteúdo não está reservado ao campo material próprio da lei complementar. 
	No que tange à constitucionalidade e legalidade, constata-se que o projeto está em consonância com os preceitos contidos no art. 30, I, da Constituição Federal e arts. 12 e 67 da Lei Orgânica Municipal, segundo os quais compete privativamente ao Município legislar sobre matéria de interesse local.
Constata-se, também, que a matéria integra o campo reservado à iniciativa do Chefe do Poder Executivo, consoante interpretação do art. 61 da Constituição Federal, art. 66, III, da Constituição Estadual e art. 73 da Lei Orgânica de Patos de Minas.
No tocante à técnica de redação, o projeto atende as determinações da Lei Complementar Municipal nº. 400, de 9 de abril de 2013, que trata das regras atinentes à elaboração, alteração e consolidação das leis municipais.
Ainda cumpre salientar, quando da análise de mérito, a imprescindibilidade da verificação se os logradouros definidos na presente proposta legislativa como integrantes do Bairro Residencial Sorriso estão previstos como pertencentes ao aludido bairro nos projetos originais de denominação.   

3. Voto

	Em razão do exposto, tendo em vista a constitucionalidade, legalidade e regimentalidade, voto pela aprovação do presente projeto de lei em primeiro turno de discussão e votação.
É como voto.

   	Câmara Municipal de Patos de Minas, 2 de junho de 2016.
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